
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

 ATSum 0010283-98.2024.5.18.0007
AUTOR: GABRIEL LIMA DA SILVA 
RÉU: MOON CLUB LTDA

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 
Destinatário: MOON CLUB LTDA

Certifico, inicialmente, que o exequente GABRIEL LIMA DA SILVA
entrou em contato telefônico com essa Oficiala e não manifestou interesse na remoção
dos bens a serem penhorados, em razão de não ter condições de arcar com os custos
da remoção e do depósito dos mesmos.

Em sendo assim, em cumprimento ao r. mandado retro, no dia
29.01.2026, por volta das 16h10min, compareci à Rua 146, nº 475, Qd. 54, Lt. 10, St.
Marista, Goiânia-GO (MOON CLUB), onde fui recebida pela Sra. ELIANA ALVES PEREIRA
BRITO, Gerente, que ficou ciente do teor do mandado e recebeu a contrafé.

Em seguida, para a garantia da presente execução, PROCEDI A
PENHORA E AVALIAÇÃO dos seguintes bens abaixo descritos:

-03 sofás, de 1,5 metros cada, aproximadamente, na cor verde
musgo, encosto em capitonê, assentos com detalhes (pequenos rasgados), sem braços,
bom estado de conservação, avaliado cada um em R$1.900,00, totalizando R$5.700,00.

Certifico, ainda, que após a lavratura do auto de penhora e
avaliação, fiz o depósito dos referidos bens nas mãos da Sra. ELIANA ALVES PEREIRA
BRITO, Gerente, estando devidamente qualificada no Auto em anexo, a qual ficou
ciente da obrigação de não abrir mão do bem penhorado, sem autorização do MM. Juiz,
sob as penas da lei, tendo recebido a contrafé e aposto a sua assinatura no auto de
depósito.
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Certifico, por fim, que intimei a empresa executada, na pessoa
da Sra. ELIANA ALVES PEREIRA BRITO, para ciência da penhora e avaliação, bem como
do prazo de cinco dias para apresentação dos embargos, a qual ficou de tudo ciente,
apondo sua assinatura na respectiva certidão.

Devidamente cumprido, devolvo o presente mandado à Vara do
Trabalho de origem, no aguardo de novas determinações.

GOIANIA/GO, 31 de janeiro de 2026
LIVIA DOMINGOS DE LIMA RAMOS
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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